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                            Exmº. Srº. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 
 
                            A Vereadora que a esta subscreve, nos termos do Regimento Interno da Casa, 
Indica as Suas Excelências Ataíl Marques do Amaral, Prefeito Municipal, Danielle Assis Carvalho, 
Secretária Municipal de Meio Ambiente, para que a Prefeitura de Poconé envie dados municipais 
de 2022, por meio do Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS), tendo em vista 
que o prazo final é até o dia 30 de maio, tendo em vista que o fornecimento dos dados é condição 
para acesso aos recursos públicos federais para saneamento básico, que sejam encaminhados 
relatórios sobre água, esgoto, resíduos e drenagem pluvial. 
 
JUSTIFICATIVA: 
 

O Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento é um instrumento de 
coleta de informações para a compreensão de informações e indicadores sobre a prestação dos 
serviços de Água, Esgotos, manejo de Resíduos Sólidos e manejo de Águas Pluviais. 

 
Dúvidas e suporte encontram-se no site do Ministério da Integração e do 

Desenvolvimento Regional. 
 
O encaminhamento do relatório é uma forma de buscar garantias a melhoria da 

qualidade de vida da população, o controle ambiental, além de contribuir para o desenvolvimento 
sustentável. 

 
Após o encaminhamento, que esta Casa de Leis seja comunicada do 

encaminhamento das informações. 
 
   Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 10 de abril de 2023. 

  
                             Vereadora Jossielma Silva, PTB.    


